
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data-d sua p 

PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de se efribro de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 
PREFEINPA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 2.805/2022 

Revogar a Portaria n° 1.988 de 27 de dezembro de 2021, 
que concedeu Função de Gestão Pública símbolo FGP-5 ao 
servidor FABIO JOSE VEIGA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a Portaria n° 1.988 de 27 de dezembro de 2021, que 
concedeu Função de Gestão Pública símbolo FGP-5 ao servidor FABIO JOSE 
VEIGA, matrícula n° 962961, portador da Cédula de Identidade RG n° 10.358.294-
6-SSP-PR, inscrito no CPF n°080.164.269-80, Assistente Administrativo, nomeado 
em 07 de maio de 2012, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda, a partir de 01 de setembro de 2022. 
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